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RETIFICAÇÃO | PORTARIA (Nº 21/2023)

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

ERRATA DA PORTARIA 
SEMMARH N° 21/2023 

EMPRESA: ANTAS BA 809 GERAÇÃO DE 
ENERGIA 474 LTDA 

Validade: 05/07/2026 

Data da licença: 05/07/2023   

CNPJ: º 49.442.352/0001-96 Publicação no D.O.M 05/07/2023 Município: Paratinga- Bahia 

ESTRADA ANTAS DE RANGEL S/N – ZONA RURAL – ANTAS -BA 

LICENÇA SIMPLIFICADA 
ERRATA: ONDE SE LÊ VALIDADE 05/07/2023; LEIA-SE 05/07/2026 

CONAMA nº 237/97 e art. 2º e 6º, seus parágrafos e incisos, art. 159 da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 

2006, Decreto Estadual nº 11.235, de 10 de outubro de 2008, Lei Complementar n° 140 , de 08 de dezembro de 

2011, Decreto nº 14.024 , de 06 de junho de 2012 , Decretos n° 14.032, de 15 de junho de 2012, Lei Ambiental 

Municipal n° 450, de 20 de junho de 2014, Decreto n° 15.682, de 19 de novembro de 2014, Resolução CEPRAM nº 

4.420, de 27 novembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº 21/2023 LP - SEMEIA, RESOLVE: Art. 

1. ° - Conceder LICENÇA SIMPLIFICADA, válida pelo prazo de 3(três) anos, ANTAS BA 809 GERAÇÃO DE ENERGIA 474 

LTDA, cadastrada no CNPJ sob nº 49.442.352/0001-96, com sede na FAZENDA NOVO HORIZONTE, ZONA RURAL - 

PARATINGA, para geração de energia solar fotovoltaica, com capacidade instalada de 2,5 MW p/dia em uma área 

total de 19.95ha, com pontos de referência nas coordenadas geografia: Sistema de coordenadas: coordenadas de 

referência Sirgas 2000 P01: Latitude: 12°47'9.68"S e Longitude: 43° 2'25.47"O P81: Latitude: 12°45'58.61"S 

e Longitude: 43° 0'8.29"O P82: Latitude: 12°45'58.23"S e Longitude: 43° 0'8.19"O P163: Latitude: 

12°47'9.42"S e Longitude: 43° 2'25.77"O. O empreendedor deverá cumprir a legislação vigente e as seguintes 

condicionantes I. Apresentar, os seguintes Planos, Programas e Estudos, referentes ao meio físico, com respectivas 

ARTs: a) Plano de Recuperação das Áreas Degradadas (PRAD) para as áreas a serem alteradas pela implantação, 

principalmente no que diz respeito às vias de acesso externas e internas, bem como o local dos canteiros de obras, 

áreas de empréstimo e bota-fora, com o uso de espécies nativas de cada uma das fitofisionomias a presentes; b) 

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos –PGRS e Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil - PGRCC, gerados na fase de implantação do empreendimento, com dados qualitativos e quantitativos, 

destinação e/ou tratamentos a serem utilizados, com adoção de medidas que visem à redução, reutilização e 

reciclagem; c) Plano de Sinalização e Controle de Tráfego; d) Plano de Segurança/Emergência para a ocorrência de 

acidentes ou outras situações de emergência, durante a fase de implantação do empreendimento; e) Programa de 

Gerenciamento de Risco (PGR), adequado às atividades a serem realizadas; f) Projetos básicos de todas as 

instalações/estruturas de apoio e infraestrutura, a exemplo de canteiro de obras, oficinas, alojamentos, pátios de 

montagem, central de britagem, dentre outros, acompanhados dos respectivos memoriais descritivos e plantas, 

considerando principalmente suas intervenções de caráter ambiental (abastecimento de água, efluentes líquidos, 

resíduos sólidos e emissões atmosféricas); g) Plano de implantação de acessos para a construção e operação do 

Complexo, caracterizando a magnitude e a intensidade dos impactos nas áreas mais críticas como: corpos d’água, 

áreas úmidas, Áreas de Preservação Permanente, comunidades, benfeitorias, entre outros, explicitando as soluções 

de engenharia e de caráter ambiental para cada caso, além de projeto básico das vias externas e internas com 

mapas, plantas, perfis e arquivos shape. O projeto dos acessos deverá contemplar a restrição de intervenção em 

locais que sejam considerados relevantes para a fauna (áreas de pouso, nidificação, descanso e alimentação), bem 

como minimizar as intervenções em qualquer tipo de construção de uso da comunidade (escolas, residências, postos 

de saúde e outros; i) Programa de Proteção e Monitoramento de Recursos Hídricos incluindo Subprograma de 

Preservação de Nascentes, apresentando mapas das drenagens, dos recursos hídricos e suas respectivas Áreas de 

Preservação Permanente - APP existentes na ADA e AID do empreendimento se couberem; j) Agenda de 

Sustentabilidade Ambiental com soluções tecnológicas que visem promover a economicidade de recursos como 

água e energia elétrica reusam de efluentes sanitários, plano de utilização de materiais ecológicos e tecnologias 

sustentáveis para arquitetura e construção civil; l) Plano de Transporte dos Equipamentos para a etapa de 

SEMMARH 
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implantação; m) Apresentar o Diagnóstico Arqueológico não Interventivo e Prospecção Arqueológica, com Programa 

de Prospecção e Resgate Arqueológico da área de intervenção do complexo, se couber; II. Apresentar a SEMEIA, 

quando do requerimento da Licença de Instalação, Estudos, Planos e Programas referentes ao meio biótico: a) 

Complementação do Plano de Afugentamento, Resgate e Utilização Científica da Fauna Silvestre da Área 

Diretamente 

 
Afetada, com estudo de capacidade de suporte da área de soltura e carta da instituição que vai receber o material 
biológico; b) Plano de Desmatamento; c) Plano de Monitoramento da Fauna a fim de acompanhar e monitorar os 
impactos da implantação, incluindo metodologias para fauna; d) Inventário Florestal contemplando análise estatística 
da avaliação volumétrica usando como referência o Software Mata Nativa, ou equivalente, e os principais parâmetros 
fitossociológicos calculados para área amostrada (o estudo deve abarcar ADA e AID); e) Carta de aceite da instituição 
de ensino e/ou pesquisa que receberá os animais para triagem, tratamento médico veterinário, recuperação e/ou 
animal que vier a óbito; III. Constituir Comissão de Acompanhamento do Empreendimento, composta por 
representantes das comunidades impactadas, Poder Público, ONGs e SEMEIA e empreendedor; IV. Apresentar a 
SEMEIA proposta de parcerias junto aos Órgãos do Poder Público, em suas diversas esferas que visem à integração de 
seus programas socioambientais com a melhoria das condições de infraestrutura, trabalho, saúde, educação e lazer 
da Área de Influência Direta do empreendimento; V. Apresentar, quando do requerimento da Licença de Instalação, 
os seguintes Planos, Programas e Estudos referentes ao meio socioeconômico: a) Programa de Educação Ambiental 
((PEA) destinado a trabalhadores da obra; b) Programa de Comunicação social destinado às comunidades da AID do 
empreendimento; c) Programas de Compensação Socioambiental; d) Programa de Educação em Saúde para a 
Comunidade (Programa de Educação Sexual e Programa de Prevenção às Drogas); e) Plano de Contratação e 
Capacitação da Mão de Obra Local; VI. Requerer juntamente com a Licença de Instalação, a Autorização para 
Supressão de Vegetação Nativa (ASV), Estudo conforme Portaria nº 13.278/2010) e Outorga de Uso e/ou Intervenção 
de Recursos Hídricos, se couber; VII. Apresentar proposta de compensação florestal na proporção definida por lei por 
cada árvore abatida, considerada imune de corte ou protegida. Com cronograma executivo e Anotação de 
Responsabilidade Técnica. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica, Rua Benjamin Constant – 
Centro – CEP:47.500-000 – Paratinga – BA 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICPAL DE PARATINGA 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRONICA 001/2024 

 
O Município de Paratinga, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei 

14.133/21, em atenção a recomendação da Comissão de Contratação, 

Revogado/Cancelado a DISPENSA ELETRÔNICA 001/2024, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada no planejamento, organização e realização 

de concurso público para preenchimento de vagas destinado a contratação de 

pessoal para atuar  na Prefeitura Municipal de Paratinga-Ba. Ficando o Setor 

responsável realizar novos procedimentos nos termos da legislação vigente. 

Paratinga, 18 de setembro de 2024. Adjair da Silva  Brandão–Secretário de 

Admnistração. 

 

. 
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